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CONVITE:
“A Coophamar convida os seus cooperados para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-

DINARIA que ocorrera no dia 24 de setembro no CTG Laçando a Tradição, em Marme-
leiro, com inicio as 17:30h.

É fundamental a participação de todos os cooperados dos loteamentos e dos pro-
gramas de habitação.

Após a Assembléia haverá uma confraternização entre os cooperados.
ASSEMBLEIA GERAL DA COOPHAMAR, DIA 24 DE SETEMBRO, AS 17:30H NO CTG,

EM MARMELEIRO.”

COOPERATIVA HABITACIONAL DE MARMELEIRO
CNPJ 10.199.231/0001-20

Conselho Municipal de Assistência
Social de Eneas Marques - PR

RESOLUÇÃO N° 008/2011
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que

lhe confere a Lei Municipal n° 679/2010 de 24 de julho de 2010.
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO FI-
NANCEIRA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ANO 2010, referente ao
IGDBF – Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Enéas Marques, 20 de setembro de 2011.

ADRIANA DA SILVA LORENZETTI
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 06/10/2011, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr realizará
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 079/2011, pelo critério de ME-
NOR PREÇO GLOBAL. Tendo como objeto a contratação de empresa para revisão e
reparo da transmissão da Pá carregadeira CAT 930T, da frota municipal, incluindo o
fornecimento das peças necessárias e mão-de-obra especializada para a realização
dos serviços.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde
o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser

solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de recolhimento própria, e após
pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas úteis, anteriores a apresenta-
ção das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características quanto
ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Administrativa
da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias úteis, no
horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 22 de setembro de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
DECRETO Nº 2.190 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal
No 1.857 de 23/09/2011:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
59.198,95 (Cinqüenta e nove mil, cento e noventa e oito reais e noventa e cinco centa-
vos) com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e da Anulação Parcial de
dotações orçamentárias, para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orça-
mentárias:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo
a partir do dia quinze de setembro de dois mil e onze.

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

DECRETO No 2.191 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal
No 1.859 de 23/09/2011:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011 um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 45.600,00
(Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), com recursos provenientes anulação parcial
de dotação orçamentária, para dar atendimento no seguinte órgão e dotação orçamen-
tária:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência de
autorização constante desta Lei, será utilizado recurso proveniente da anulação par-
cial de dotação orçamentária no valor de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscen-
tos reais), conforme inciso III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/
1964, conforme segue:

Art. 3º - Este Drecreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos vinte e três dias do mês de setem-

bro do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

LEI Nº 1.857 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional

Suplementar e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o exercício
de 2011, no valor de R$ 59.198,95 (Cinqüenta e nove mil, cento e noventa e oito reais
e noventa e cinco centavos) com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e
da Anulação Parcial de dotações orçamentárias, para dar atendimento nos seguintes
órgãos e dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrên-
cia de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do
Excesso de Arrecadação e da Anulação Parcial de dotações orçamentárias no valor de
R$ 59.198,95 (Cinqüenta e nove mil, cento e noventa e oito reais e noventa e cinco
centavos) conforme incisos II e III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/
1964, conforme segue:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a
partir do dia quinze de setembro de dois mil e onze.

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

LEI No 1.858 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011
SÚMULA: Acrescenta Ação de Governo no Plano Plurianual, Lei Municipal No 1.626

de 20/10/09, publicada em 21/10/09, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal
Nº 1.704 de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010, e dá outras providências.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a “ACRESCENTAR” no Plano Pluria-
nual, Lei Municipal No 1.626 de 20/10/09, publicada em 21/10/2009, e na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, Lei Municipal Nº 1.704 de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010,
para o exercício de 2011, no Anexo I, a seguinte Ação:

“ACRESCENTAR”

Art. 2º - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano Plurianual, Lei
Municipal No 1.626 de 20/10/09, publicada em 21/10/2009 e da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, Lei Municipal Nº 1.704 de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010.

Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e três dias do mês de

setembro do ano de dois mil e onze.
 LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

Prefeitura Municipal de Vitorino
Extrato do Contrato nº 100/2011, Tomada de Preços Nº. 02/2011. Partes:  Contratan-

te: Município de Vitorino Cnpj 76.995.463/0001-00 e Contratada: empresa CM ASSES-
SORIA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ sob nº 10.528.717/0001-64. Objeto: SERVIÇOS
TECNICOS DE ASSESSORAMENTO, ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA VIABILIZAÇÃO
DE RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO, PARA SEREM APRESENTADOS EM
DIVERSOS MINISTÉRIOS E SECRETARIAS DA ESFERA FEDERAL. Valor:  R$ 7.450,00
vigência: 23 de fevereiro de 2012. Dotação Orçamentária:
03.01.04.20003.2.006.3.3.90.39.05 – 23 – Serviços Técnicos Profissionais.
04.01.04.30004..2.007.3.3.90.39.05 – 39 – Serviços Técnicos Profissionais . Data 23/
09/2011.  Assinaturas: Contratante- Valdir Picolotto Município de Vitorino - Contratada
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO - CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

Extrato do Contrato nº 101//2011 Pregão Presencial  nº 57/2011 : Partes Município
de Vitorino CNPJ 76.995.463/0001-00  -  SANTOS & ECHER LTDA - Cnpj nº 08.851.824/
0001-87 - objeto:  AQUISIÇÃO DE CERCAS DECORATIVAS QUE SERÃO FIXADAS NO
CANTEIRO CENTRAL DA PRAÇA PADRE LUIZ BASSO EM FRENTE A IGREJA MATRIZ.
Vigência: 23/11/2011 Dotação Orçamentária – 111/2011  -   Valor total R$ 5.300,00 -
Vitorino, em 23 de setembro de 2011.  Assinaturas Valdir Picolotto Contratante Município
de Vitorino;  JULCIANO ANDRÉ ECHER, - SANTOS & ECHER LTDA.
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
LEI No 1.859 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o exercício de
2011, no valor de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), com recursos
provenientes anulação parcial de dotação orçamentária, para dar atendimento no
seguinte órgão e dotação orçamentária:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência de
autorização constante desta Lei, será utilizado recurso proveniente da anulação par-
cial de dotação orçamentária no valor de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscen-
tos reais), conforme inciso III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/
1964, conforme segue:

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Dois Vizinhos

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMEN-
TAÇÃO DE DOIS VIZINHOS, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os asso-
ciados quites e em pleno gozo dos seus direitos sindicais e não sócios trabalhadores
da empresa SADIA S/A, unidade de Dois Vizinhos, a comparecerem à Assembléia Geral
Extraordinária, prevista estatutariamente, a realizar-se no Pavilhão da Igreja Imacula-
da Conceição localizada a Av. México esquina com travesso Roberto Silveira s/n no dia
28 de setembro de 2011, as 10h00min Primeira Assembléia e às 16h00min Segunda
Assembléia, com qualquer número de presente, com a seguinte ordem do dia:

01 - Leitura da Ata da Assembléia Anterior;
02 - Elaboração, Estudo, Discussão e Aprovação de minuta mínima do rol reivindica-

ções p/ negociação da A.C.T. para período de novembro de 2011 a outubro de 2012;
03 - Pisos Salariais mínimos aos integrantes da categoria;
04 - Autorização para a Diretoria do Sindicato  negociar  com Representantes da

Empresa sadia S/A  supra citada e, na impossibilidade desta, outorga de poderes para
instauração de dissídio coletivo, caso não haja êxito nas negociações, podendo para
tanto constituir advogados, bem como delegar poderes;

05 - Fixação Taxa de Mensalidade Sindical e Reversão salarial (Art. 8º, inciso IV, da
C.F./88), facultada a todos os integrantes da categoria de quando e como se dará o
desconto.

06- Tirar Indicativo de Greve;
07 - Outros assuntos de interesse da categoria.
Dois Vizinhos 23 de setembro de 2010

Vilson A Bassanezi - Presidente

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos vinte e três dias do mês de setem-

bro do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

Prefeitura Municipal de Vitorino
NOTIFICAÇÃO

O município de Vitorino, Estado do Paraná em cumprimento ao disposto no artigo 2º
da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, da liberação
de recursos do FNS- Programa Saúde da Familia no valor de R$ 6.700,00 (Seis mil e
setecentos reais) em 22 de setembro de 2011.

NOTIFICAÇÃO
O município de Vitorino, Estado do Paraná em cumprimento ao disposto no artigo 2º

da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, da liberação
de recursos do FNS - PACS-Programa Agentes Comunitários de Saúde no valor de R$
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) em 22 de setembro de 2011.

DECRETO  nº 2499/2011
Ementa: abre credito Adicional Especial no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois

mil reais) no orçamento do município e da outras providências.
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base na Lei nº 1154 de 21.09.2011:
D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aberto um Credito Adicional Especial no orçamento geral do municí-
pio, no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), para atender as seguintes
Dotações Orçamentárias.

0500 – SECRETARIA DA SAUDE
0502 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0005.2.011 – Atenção Básica
3.3.90.30.1326 – Material de Consumo ........................................R$ 3.000,00
4.4.90.52.1326 – Equipamentos e Material Permanente ..............R$ 7.000,00
0600 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
0601 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0006.1.003 – Ampliação e Reforma de Escolas Municipais
4.4.90.51-1.000 - 184  Obras e Instalações ............................. .......R$ 52.000,00
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no
SIM-AM 2011 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Art. 3º - Para dar cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Re-
cursos o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/
64, conforme a seguir especificado:

Excesso de Arrecadação
Receita do ICMS 1000 R$ 52.000,00

17.22.33.01 – 1326 R$ 10.000,00
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário.
Vitorino, 21 de setembro de 2011.

VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Capanema
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2011

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Proces-
so Licitatorio, nos  termos a seguir:

Modalidade: Pregão Presencial nº045/2011 – PMC
Tipo de Julgamento: Menor preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE HORAS

MAQUINAS DE PÁ CARREGADEIRA,  TRATOR DE ESTEIRA,  PARA ATENDER AO PRO-
GRAMA PREVISTO NA LEI Nº 1016/2005,  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.

 Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 06 de outubro de 2011
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080– Capanema –

Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente
Capanema, 14 de setembro de 2011

Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira

LEI  nº 1154/2011
Ementa: Autoriza o Poder executivo a abrir credito Adicional Especial no valor de R$

62.000,00 (sessenta e dois mil reais) no orçamento do município e da outras providên-
cias.

A CAMARA MUNICIPAL de Vitorino estado do Paraná aprovou e eu prefeito municipal
sanciono a presente lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional Especial no
orçamento geral do município, no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), para
atender as seguintes Dotações Orçamentárias.

0500 – SECRETARIA DA SAUDE
0502 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0005.2.011 – Atenção Básica
3.3.90.30.1326 – Material de Consumo ........................................R$ 3.000,00
4.4.90.52.1326 – Equipamentos e Material Permanente ..............R$ 7.000,00
0600 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
0601 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0006.1.003 – Ampliação e Reforma de Escolas Municipais
4.4.90.51-1.000 - 184  Obras e Instalações ............................. .......R$ 52.000,00
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no
SIM-AM 2011 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Art. 3º - Para dar cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recur-
sos o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64,
conforme a seguir especificado:

Excesso de Arrecadação
Receita do ICMS 1000 R$ 52.600,00
17.22.33.01 – 1326 R$ 10.000,00
Art. 4º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.
Vitorino, 21 de setembro de 2011.

VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
PORTARIA Nº 1696/2011

SÚMULA: Designa Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis e, dá outras
providências.

DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:
Art.1º - Designar Comissão Especial de Avaliação, composta pelos seguintes mem-

bros:
- RENI FRANCISCHINI
- ALEXANDRE T. ZUNTINE
- GENTIL JOÃO BERTOLDO
Parágrafo Único - A Comissão será presidida pelo primeiro designado e terá o prazo

de (05) cinco dias para apresentação do Laudo de Avaliação dos Bens Móveis de
propriedade desta Municipalidade, abaixo referido:

LOTE 01 - Retroescavadeira:
Uma Retroescavadeira, marca “CASE”, modelo 580H, acionada por motor diesel

marca CUMMINS/CASE, de 56,0Km (76,15 cv) (75,1 HP) de potencia a 2.200 rpm (rota-
ção por minuto), conversor de torque, tipo simples estágios, inversor de marcha hidrá-
ulico acionado por alavanca no painel, caixa de cambio sincronizada por 04 (quatro)
velocidades a frente e a ré, freio de serviço a disco nas duas rodas traseiras, aciona-
mento hidráulico a servo assistido hidraulicamente, direção hidrostática total alimenta-
da por bombas de engrenagem, pneus traseiros 14.00 x 24 - 10 lonas, pneus dianteiros
7.50 x 16 - 10 lonas, equipamento frontal caçamba da Pá Carregadeira de 0,765 m3 (1
J3) caçamba para retroescavadeira de 0,230m3 (30)] polegadas), tampas laterais do
motor, mecanismo de giro central, cinto de segurança, retrovisores laterais lanternas
direcionais, faróis traseiros e dianteiros, luzes de freio, tapete de borracha, dispositivo
automático de retorno a escavação e de nivelamento a altura máxima da caçamba e
cobertura rops.

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos vinte

e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.
DILMAR TÚRMINA

PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 169/2011
LEILÃO DE BENS MÓVEIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais e, nos termos do Decreto n° 2671/2011, de 31/05/2011, e
ainda com base no Laudo de Avaliação, emitido pela Comissão Especial de Avaliação
designada através da Portaria nº 1686/2011, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21/06/
1993, e suas alterações, TORNA PÚBLICO aos interessados que, no dia 13 de outubro
de 2011, com início às 14:00 horas, na Secretaria Municipal de Administração, da Pre-
feitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, sito à Av. 13 de maio, 906, centro, realizará
licitação modalidade LEILÃO, objetivando a venda de Bens Inservíveis para a Adminis-
tração, conforme especificações descritas no Lote 01 deste Edital, sendo a presente
licitação do tipo Maior Lance.

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados, junto ao Departamen-
to de Licitação da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, no horário de expedien-
te, ou por e-mail cruzeiro@wln.com.br.

01 - DO OBJETO DO LEILÃO:
A presente licitação tem como objeto a venda dos seguintes Bens Móveis inservíveis:
LOTE 01 - Máquinas:
Uma (01) Prensa automática nas dimensões de 50 cm 120 cm, com estruturas em

chapas de ferro (U) de 8 polegadas, com os suportes de prensagem inferior em chapas
de ferro de 5 cm, suporte, suporte de prensagem, superior em chapa de ferro de c5 cm,
pistão hidráulico, mangueiras hidráulicas, dois termostatos de 0 a 300º, chaves elétrica
de liga-desliga, pintura antiferrugem.

Duas (02) Prensa hidráulica nas dimensões de 50 cm 190 cm, com estrutura em
chapas de ferro (U) de 8 polegadas, com os suportes de prensagem externas em ferro
fundido de 5 cm, suporte de prensagem internos em chapas de ferro de 5 cm, pistão
hidráulico, mangueira hidráulicas, 4 termostatos de 0 a 300 º, chave elétrica de liga –
desliga controlador de velocidades elétricas, motor elétrico de 0,5 HP trifásico para
alimentação, pintura antiferrugem.

Uma (01) Prensa  mecânica  nas dimensões de 70  cm 80cm 200cm, com estrutura em
chapas    de    ferro    (U)   de 8 polegadas,  revestida  lateralmente com   chapas  laminadas
11,  fundo com  chapas de ferro de 8 polegadas com   motor   elétrico   de   10HP  trifásico,
chave    de    liga -desliga,  duas  portas frontais com fechadura   de   encaixe,   pintura
antiferrugem,    estrutura    para acoplar  o  motor na parte superior reforçada e pistão
de rosca.

Três (03) - Prensas   Automáticas  de  pratos com  unidade   hidráulica  de 10/toneladas
motor  trifásico de 4 HP sistema  de  alimentação pneumático em  pistão  Festo  de  dupla
ação e componentes elétricos.

Uma (01) - Prensa  Automática  nas  dimensões de   50   cm   50cm   120   cm, com
estruturas  em  chapas de ferro (U) de  8 polegadas, com os suportes de prensagem
inferior  em  chapas de ferro    de    5   cm,   suporte de prensagem,   Superior  em  chapa
de ferro  de  5cm,  pistão hidráulico, mangueiras   hidráulicas,  dois termostatos  de   0 a
300o,  chaves elétrica  de  liga-desliga, pintura antiferrugem.

Valor mínimo do Lote 01 é de R$:11.900,00 (onze mil e novecentos reais), no estado

em que se encontram.
02 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa física ou

jurídica, que atendam as exigências do presente Edital.
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprin-

do as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
03 - DOS LANCES
No dia, hora, e local designado, será realizada sessão pública para formalização de

lances verbais oral, por qualquer pessoa física ou jurídica.
 04 - PREÇOS MINIMOS
Os lances mínimos de arrematação dos Objetos são os constantes no Lote acima,

conforme Laudo de Avaliação.
05 - DA VISTORIA DO BEM
Os objetos do Leilão encontram-se à disposição dos interessados, no horário das

08h00 às 12h00horas e das 13h30 às 17h00 horas para vistoria, no Parque de Máqui-
nas da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Paraná.

06 - DO PAGAMENTO DO BEM:
O bem ora leiloado poderá ser pago em até três parcelas iguais, sendo a 1ª parcela

em três dias úteis após assinatura da respectiva ata lavrada no local do Leilão. O bem
será entregue ao arrematante vencedor após o pagamento da última parcela.

Se o pagamento for efetuado em cheque, a entrega do bem ficará condicionada à
compensação do mesmo.

Confirmada a arrematação e a venda do bem, e processada a liquidação por parte
do arrematante, será preenchido no ato, o recibo de quitação e Termo de Entrega do
bem, em nome do vencedor, pessoa física ou jurídica.

07 - DO JULGAMENTO
A licitação será julgada pelo critério de maior lance, observado o preço mínimo

constante do Laudo de Avaliação.
08 - DA DURAÇÃO:
O tempo de duração do Leilão será de no máximo trinta (30) minutos para cada lote.
A licitação será julgada pelo critério do Maior Lance, observando o preço mínimo de

arrematação por lote estabelecido no objeto deste Edital.
09 -  DISPOSIÇÕES GERAIS:
O tempo de duração de cada lote será de no máximo trinta (30) minutos.
O Município de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná, através do Prefeito Municipal se reser-

va o direito de anular ou revogar, totalmente a presente licitação, de acordo com o que
assegura o artigo 49 da Lei 8.666/73.

Esclarecimentos relativos ao presente Edital serão prestados junto a Secretaria da
Administração quando solicitados à Av. 13 de maio 906, Centro, ou pelo Telefone (046)
3572-1181, no horário de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2708/2011
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de

Cruzeiro do Iguaçu - Paraná, e dá outras providências.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, nos termos que assegura o Art. 43 - Inciso
III da Lei nº 4.320/64 - Lei Municipal nº 779 de 23/11/2010 e Lei Municipal n° 829/2011.

D E C R E T A:
Art.1o - Fica aberto  no Orçamento Geral do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Estado do

Paraná, para o exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$:275.997,19
(Duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e dezenove centavos), para
atender despesas nos seguintes Órgãos e Dotações Orçamentárias:

Dotações:       Conta      Fonte de Recursos
05 - Depto. de Habitação e Urbanismo
002 - Divisão de  Urbanismo
1545100062.010 - Manutenção das Atividades do Setor Urbano
449051.00.00 - Obras e Instalações ........................680 03501   R$:275.997,19
Art.2o – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior,

será realizada  pelo  cancelamento de dotações a seguir.
Dotações:     Conta       Fonte de Recursos
11 - Depto. de Ind. Com. e Turismo
003 - Divisão de Turismo
23.695.00171.009 - Infra Estrutura Praia Artificial
449051.00.00 - Obras e Instalações .....................1640 03501  R$:275.997,19
Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos vinte

dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.
DILMAR TÚRMINA

PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2710/2011
SÚMULA: Declara Bem Móvel Inservível para uso da Administração Pública Municipal

de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná, e determina a alienação mediante Leilão.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:

Art.1º - Fica declarado inservível para a Administração Pública Municipal de Cruzeiro
do Iguaçu – Paraná, o seguinte Bem Móvel:

LOTE 01 - Retroescavadeira:
Uma Retroescavadeira, marca “CASE”, modelo 580H, acionada por motor diesel

marca CUMMINS/CASE, de 56,0Km (76,15 cv) (75,1 HP) de potencia a 2.200 rpm (rota-
ção por minuto), conversor de torque, tipo simples estágios, inversor de marcha hidrá-
ulico acionado por alavanca no painel, caixa de cambio sincronizada por 04 (quatro)
velocidades a frente e a ré, freio de serviço a disco nas duas rodas traseiras, aciona-
mento hidráulico a servo assistido hidraulicamente, direção hidrostática total alimenta-
da por bombas de engrenagem, pneus traseiros 14.00 x 24 - 10 lonas, pneus diantei-
ros 7.50 x 16 - 10 lonas, equipamento frontal caçamba da Pá Carregadeira de 0,765
m3 (1 J3) caçamba para retroescavadeira de 0,230m3 (30)] polegadas), tampas late-
rais do motor, mecanismo de giro central, cinto de segurança, retrovisores laterais lan-
ternas direcionais, faróis traseiros e dianteiros, luzes de freio, tapete de borracha,
dispositivo automático de retorno a escavação e de nivelamento a altura máxima da
caçamba e cobertura rops.

Parágrafo Único – O bem acima descrito será avaliado pela Comissão Especial  de
Avaliação de Bens Móveis, designada pela Portaria nº 1696/2011, para fins de alienação.

Art.2º - O presente Decreto entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu  -  Estado   do   Paraná,  aos

vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3865/2011
14.09.11

Altera disposições da Lei Municipal nº 3807/2011 de 23.03.11 e dá outras providências.
 WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º - Altera-se o Inciso II do Art. 3º da Lei Municipal nº 3807/2011, de 23.03.11 que

passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º - .....
 I - ....
II - manter no mínimo 30 (trinta) empregados, devidamente registrados”.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data da

sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 14 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



Sábado, 24.9.2011 - N° 4.604  JORNAL DE BELTRÃO  3C

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

Atos Oficiais

DECRETO Nº 2709/2011
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de

Cruzeiro do Iguaçu - Paraná, e dá outras providências.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, nos termos que assegura o Art. 43 - Inciso
III da Lei nº 4.320/64 -  Lei Municipal nº 779 de 23/11/2010.

D E C R E T A:
Art.1o - Fica aberto  no Orçamento Geral do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Estado

do Paraná, para o exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$:264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil reais), para atender despesas nos
seguintes Órgãos e Dotações Orçamentárias:

Dotações:         Conta     Fonte de Recursos
02 - Gabinete do Prefeito
001 - Gabinete do Prefeito
04.122.00022-004 - Manutenção da Junta de Serviço Militar
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  210  01000  R$: 14.000,00
04.122.00022.005 - Manutenção do Controle Interno 250  0100 R$: 14.000,00

03 - Sec. Municipal de Administração
001 - Gabinete do Secretário
04.122.00032-006 - Manutenção das Atividades da Administração
319003.00.00 - Pensões .....................................................270      01000   R$:  7.000,00

05 - Depto. de Habitação e Urbanismo
002 - Divisão de Urbanismo
15.451.00062.010 - Manutenção das Atividades do Setor Urbano
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil ..630 01000  R$: 70.000,00
319013.00.00 - Obrigações Patronais ................................640  01000 R$: 18.000,00

06 - Depto. de Transportes
001 - Depto. de Transportes
26.782.00072.011 - Manutenção das Atividades do Transporte
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens F. P. Civil ........730 01000 R$: 42.000,00
319013.00.000 - Obrigações Patronais .................................740   01000   R$: 20.000,00

07 - Sec. Municipal de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.00082.012 - Administração do Fundo de Saúde
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens F. P. Civil .......2010  01303  R$: 22.000,00
10.301.00082.013 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica
339039.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .2130 01000 R$: 21.000,00
339039.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  2130 01303 R$: 18.000,00

08 - Depto. de Educação Cultura e Esportes
001 - Depto. de Educação
12.306.00102.019 - Manutenção da Merenda Escolar
339032.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

................................................................ 800 01000 R$: 15.000,00

11 - Depto. de Indústria Comercio e Serviço
003 - Divisão de Turismo
23.695.00172.034 - Manutenção das Atividades do Turismo
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  1650 01000 R$:   3.000,00
Art.2o – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior,

será realizada  pelo  cancelamento de dotações a seguir:
Dotações:           Conta   Fonte de Recursos
03 - Secretaria Municipal de Administração
001 - Gabinete do Secretário
0412200032-006 - Manutenção das Atividades das Adm.
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens F. P. Civil ...280  01000  R$: 30.000,00

05 - Depto. de Habitação e Urbanismo
001 - Divisão de Habitação
16.482.00051.001 - Terrenos para Unidades Habitacionais
449061.00.00 - Aquisição de Imóveis ..............................510     01000  R$:  5.000,00

07 - Sec. Municipal de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.00082.012 - Administração do Fundo de Saúde
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens F. P. Civil ...2010  01000  R$:  5.000,00
10.301.00082.013 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens F. P. Civil ....2070  01000  R$: 10.000,00
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens F. P. Civil ....2070  01303 R$: 40.000,00
319013.00.00 - Obrigações Patronais ............................2080  01000 R$:   6.000,00

08 - Depto. de Educação Cultura e Esportes
001 - Depto. de Educação
12.361.00102.021 - Manutenção do Ensino Fundamental
319013.00.00 - Obrigações Patronais ..............................930  01000  R$:   5.000,00
449051.00.00 - Obras e Instalações ...................................980  01000  R$:   2.000,00
12.361.00102.020 - Manutenção do Transporte Escolar
449052.00.00 - Equipamento e Material Permanente .......900 01000 R$:   3.000,00

003 - Depto. de Cultura
13.392.00112-029 - Manutenção das Atividades da Cultura
449052.00.00 - Equipamento e Material Permanente .......1310  01000 R$:   5.000,00

10 - Depto. do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
001 - Gabinete do Sec. do Meio Ambiente
18.541.00142.032 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens F. P. Civil ....1470 01000 R$:125.000,00
319013.00.00 - Obrigações Patronais .............................1480 01000 R$:  23.000,00

11 - Depto. de Indústria Comércio e Turismo
001 - Divisão da Indústria
22.661.00151.008 - Incentivo a Instalação de Indústrias
449051.00.00 - Obras e Instalações .................................1510 01000 R$:    5.000,00
 Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado  do  Paraná,  aos vinte

dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS RECORDANDO OS PAGOS
 CNPJ Nº 77.610.392/0001-35

 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Pelo presente Edital, ficam convocados os senhores Associados do Centro de Tra-

dições Gaúchas Recordando os Pagos, quites e em pleno gozo de seus direitos sociais,
para a Assembléia Geral Extraordinária, na forma disposta pelos Artigos19 e 20, suas
alíneas e parágrafos do Estatuto Social, que será realizada no dia 05 (Cinco) de Outu-
bro de 2011(Dois Mil e Onze), as 19:30hs (Dezenove  Horas e Trinta Minutos) em primei-
ra chamada com 2/3 (Dois terço) dos associados ou as 20:30hs (Vinte Horas e Trinta
Minutos) com qualquer número de Associados, na sede social localizada á Rua Maringá,
922, Bairro Vila Nova, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, a fim de deli-
berar sobre a seguinte Ordem do dia:

 A) Alteração do Estatuto Social.
 B) Venda do Caminhão boiadeiro.
 C) Assuntos Gerais.
Francisco Beltrão, 23 de Setembro de 2011

EDENIR HONOFRE KLOCHINSKI
PATRÃO

ATO DE RETIFICAÇÃO
Na Portaria n° 2339/2011, de 20/09/2011, publicada no Jornal de Beltrão de 22/09/

2011, Edição n° 4.602.
ONDE SE LÊ:
SÉRGIO CATANIO – SIM-AM (Patrimônio/LRF)
LEIA-SE:
SÉRGIO CATANIO – SIM-AM (Patrimônio)

ONDE SE LÊ:
VALÉRIA DE MELLO CATANIO – SIM-AM (Patrimônio)
LEIA-SE:
VALÉRIA DE MELLO CATANIO – SIM-AM (Patrimônio/LRF)

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
Em 23 de setembro de 2011.

Prefeitura Municipal de Eneas Marques

DECRETO Nº 865/2011
Sumula: Nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social do Município

de Enéas Marques/PR, e da outras providencias.
VALMOR VANDERLINDE, prefeito municipal do Município de Enéas Marques, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71, inciso
I, alínea “n”, da Lei Orgânica Municipal e artigo 10 da Lei nº 679/2010, de 14/07/2010.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social do

município de Enéas Marques/PR, em atenção ao disposto na Lei Municipal nº 679/2010,
de 14/07/2010, e Conferência Municipal realizada em data de 26 de julho de 2011,
conforme segue:

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
Representantes da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância – APMI:
Titular: Leila Graziella Catanio Koerich

Suplente: Inadir Tedesco Bertolini

Representantes dos Usuários da Assistência Social:
Titular: Antonio Doré
Suplente: Edite Pires de Souza
Titular: Rosa de Fátima Avila
Suplente: Catarina Pituco

Representantes de Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
Titular: Francieli das Graças Vogel Martins
Suplente: Eliane Carneiro

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Representantes do Setor da Assistência Social:
Titular: Luciane Duda Rodrigues
Suplente: Dalva Maria Bonette Vanderlinde

Representantes do Departamento de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Gilmar Jacob Heinz
Suplente: Janne Fátima Albuquerque de Souza Costa

Representantes do Departamento de Saúde e Ação Social:
Titular: Satiro Shimazu
Suplente: Lucemar Morcelli Fiorentin

Representantes do Departamento de Fazenda:
Titular: Barbara Simoni Pereira Postal
Suplente: Camila Maciel Merlin
Art. 2º Revogadas as disposições em contrario, em especial o Decreto nº 735/2010,

de 08/01/2010, o presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENEAS MARQUES/PR,
Em 23 de setembro de 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº.  0107/2011
Modalidade: Pregão  nº.  25/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMNETAÇÃO (AL-

MOÇO, JANTAR E MARMITEX) PARA SERVIDORES MUNICIPAIS, QUANDO PRESTAREM
SERVIÇOS NO INTTERIOR DO MUNICÍPO E PARA AUTORIDADES VISITANTES DE OU-
TROS MUNICÍPIOS, BEM COMO CONVENÇÕES E CURSOS, E PARA PACIENTES INTER-
NADOS ACOMPANHANTES E FUNCIONÁRIOS DO PRONTO ATENDIMENTO DE PLAN-
TÃO, COM VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$  101.010,00 (CENTO E UM MIL E DEZ REAIS).

Entrega e abertura dos Envelopes: 06/10/2011 as 09h00min.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: Ave-

nida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 23 de setembro  de 2011.

____________________________
EDER ROMANI
PREGOEIRO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da
licitação, objeto da licitação modalidade Dispensa de Licitação  numero 35/2011, o
participante:

Vencedores
Fornecedor Itens

SERIBANDI COMERCIO DE BANDEIRAS EMBALAGENS E SERIGRAFIA LTDA                                 00001
R$   3.740,00(TRES MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS)
Enéas Marques/PR, 23 de setembro  de 2011.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETO N° 283/2011

SÚMULA: Decreta Luto Oficial no Município de Salto do Lontra, e dá outras providências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,
D E C R E T A

Art. 1° - Fica declarado LUTO OFICIAL, no Município de Salto do Lontra, Estado do
Paraná, nos dias 23, 24 e 25 de setembro de 2011, em face do falecimento do Senhor
ARTEMINIO BRUSTOLIN, Ex-Vereador do Município de Salto do Lontra.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 23 de
setembro de 2011.

PORTARIA Nº 156/2011.
SÚMULA: - Designa o Servidor Municipal AVELINO BATISTA, 40hrs, e dá outras provi-

dências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS N 33/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor,
objeto da licitação modalidade Convite p/ Compras e Serviços  numero 33/2011, o(s)
participante(s):

Vencedores
Fornecedor Itens
QUIMIOLAB COM.PROD. DE LABORATORIO LTDA    00001-00002-00003-00004
R$   18.222,00(DEZOITO MIL E DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS)
Enéas Marques/PR, 23 de setembro  de 2011.

uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
RESOLVE:

Art. 1º - Designar a partir de 01 de setembro de 2011, AVELINO BATISTA, brasileiro,
maior, casado portadora do RG nº 7.286.770-0 SSP – PR e do CPF nº 825.713.099-00,
Servidor Municipal ocupante do Cargo de Vigia do quadro efetivo, 40hs, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, departamento de Urbanismo,
admitido em 02/05/2007, para desempenhar suas Funções na Delegacia de Policia
Civil de Salto do Lontra

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, com efeito retroativo para 01 de setembro de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 20 de setembro de 2011.

LEI Nº  3866/2011
23.09.11

Autoriza o Executivo Municipal incluir ação na Lei nº. 3656/2009 PPA – Plano Pluri-
anual, período 2010 à 2013 na Lei nº. 3742/2010 LDO – Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias e proceder à abertura de crédito adicional especial na Lei nº. 3770/2010 LOA – Lei
Orçamentária Anual para o exercício de 2011.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ajustar ações no Plano Plurianual –

PPA, Lei nº 3656/2009 de 02/12/2009, no valor de R$ 7.150.000,00 (sete milhões, cento
e cinqüenta mil reais), no Anexo I – Metas e Prioridades de 2010 a 2013, nos seguintes
programas

PROGRAMA: 1301 – DESENVOLVIMENTO CULTURAL - Código: 004

Descrição: ...Construção de uma ponte sobre o Rio Marrecas na área urbana, situ-
ada na rua João Pessoa.

Função: 15 ; Subfunção: 451 – Infra estrutura urbana
Órgão: Secretaria Municipal de Urbanismo
Unidade: 002 – Departamento de Planejamento Urbano
Art. 2º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a  incluir ação na Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO, Lei nº 3742/2010 de 23/06/2010, no valor de R$ 7.150.000,00
(sete milhões, cento e cinqüenta mil reais), para o exercício de 2011 – Anexo I Metas e
Prioridades da Administração Pública Municipal:

Órgão: Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 005 – Departamento de Cultura  - código 004

Art. 3º -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$
7.150.000,00 (sete milhões, cento e cinqüenta mil reais), destinados ao cumprimento do
objeto desta Lei, nas seguintes dotações:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
005 - Departamento de Cultura
13.392.1301.1.005 – Construção e Ampliação de Espaços Culturais

Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto de conformi-
dade com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos de
Operação de Crédito/Paraná Cidade – Fonte 41606 no valor de R$ 7.150.000,00 (sete
milhões, cento e cinqüenta mil reais).

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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LEI Nº  3867/2011
23.09.2011

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional
Especial ao Orçamento Geral do Município do exercício financeiro de 2011 e dá outras
providencias.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de

Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, no exercício de 2011, no
valor de R$ 16.874,98 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e
oito centavos), objetivando restituição de convênio, na seguinte dotação:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade
com a autorização do artigo anterior, serão cancelados os recursos conforme especi-
ficação a seguir:

E, o excesso de arrecadação verificado no exercício de 2011 na seguinte alínea de
receita 1.3.2.5.01.99.12.00 – Rendimentos FUNASA COLETOR RESÍDUOS SÓLIDOS,
no valor de R$ 1.703,98 (um mil, setecentos e três reais e noventa e oito centavos).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 23 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3868/2011
23.09.11

Institui a Semana do Empreendedor e o dia do Jovem Empreendedor no Município
de Francisco Beltrão – PR e dá outras providências.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º -  Institui no âmbito do Município de Francisco Beltrão a Semana do Empreende-

dor, a ser comemorada anualmente entre os dias 10 e 20 do mês de Dezembro, passando
a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município  de Francisco Beltrão- Pr.

Parágrafo Único. A Semana do Empreendedor deverá priorizar atividades que in-
centivem a prática empreendedora, tais como: palestras, seminários, feiras de inova-
ções, reuniões, oficinas de trabalhos, mostras científicas e demais eventos que promo-
vam a difusão do espírito empreendedor e fortaleçam ações de entidades do Município.

Art. 2º - Institui, no âmbito municipal, o dia 14 de dezembro como o dia do Jovem
Empreendedor, passando a constar do Calendário Oficial do Município.

Art. 3º - Na segunda-feira que antecede a data referida no artigo anterior, será
entregue, em Sessão Ordinária, com caráter Solene, o Troféu Jovem Empreendedor.

 I- Cada Vereador poderá indicar um jovem com idade entre 16 a 35 anos, que
tenha se destacado no último ano por atitudes empreendedoras, através do envolvi-
mento comunitário e desempenho destacado em sua atividade empresarial qual seja
na indústria, comércio, serviços, cultura ou turismo;

II -     A indicação deverá ser feita até 10 (dez) dias antes da data referida no art. 2º.
Art. 4º - A divulgação oficial do empreendedorismo terá por objetivo:
I- Destacar a importância da livre iniciativa e das profissões autônomas, assim

como o nascimento das microempresas e a possibilidade de conseguir planejar seu
próprio negócio;

II- Promover a capacitação para a descoberta vocacional pelo espírito empre-
endedor;

III- Demonstrar a capacidade de aproveitamento das oportunidades oferecidas
pelo mercado;

IV-     Demonstrar à sociedade a capacidade do jovem para gerar emprego,
renda e desenvolvimento, enaltecendo o empenho, espírito arrojado e inovador do
jovem empreendedor, inclusive como forma de incentivo a outros jovens.

Art. 5º - As Secretarias de Indústria e Comercio e de Educação ficam autorizadas a
dispor de dotação orçamentária para a Semana de Incentivo ao Empreendedor de
Francisco Beltrão, podendo organizá-la em parceria com entidades municipais e regi-
onais, vinculadas ao desenvolvimento e o fomento do empreendedorismo.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3869/2011
23.09.11

Cria a lei de tombamento histórico, reconhecimento, conservação e preservação da
edificação e acervo permanente do MUSEU DA COLONIZAÇÃO, localizado na Av. União
da Vitória no Parque de Exposições JAYME CANET JUNIOR.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º Fica criada a Lei Municipal que disciplina o tombamento histórico do Museu da

Colonização e do acervo constituído, localizado no Parque de Exposições Jayme Ca-
net Junior como um BEM de grande representatividade no aspecto arquitetônico cultu-
ral, social e histórico do Município.

Art. 2º  - Fica o Museu da Colonização reconhecido como um BEM Cultural de interes-
se do Município para fins históricos de resguardar a memória da Comunidade.

Parágrafo Único - O presente bem, reconhecido para resgate de cultura e memória,
deverá manter sua arquitetura original, mantendo o acervo cadastrado,  sua história e
procedência.

Art. 3º  - Anualmente, ou sempre que se fizer necessário a Administração Pública
procederá  vistoria do BEM tutelado para apurar, se imprescindível for, que se proceda
a conservação, segurança da edificação e a manutenção das peças da exposição
permanente, visando manter as características originais.

Art. 4º  - Fica terminantemente proibida qualquer mudança na estrutura e detalhes
do Museu da Colonização, para que seja mantida  a integralidade original da edifica-
ção, bem como fica também proibido a remoção ou transferência do acervo permanente.

Art. 5º  - Qualquer obra que venha a ser edificada nas proximidades, deverá respeitar
o BEM tutelado, no sentido de dificultar ou ocultar a visibilidade do monumento.

Art. 6º  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  423/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da Lei Municipal nº 2633/97
D E C R E T A

Fica nomeada, CLORIS DO ROCIO BARRETO DOS SANTOS, RG nº 5.466.958-5, para
o  do cargo em comissão de Chefe do Serviço de Manutenção da Casa Apoio – símbolo
11-C, a partir de 15 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  427/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos Funcioná-
rios Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público objeto do Edital n.º
078/2010, bem como a convocação feita através do Edital n.º 132/2011

D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeada a candidata ROSELAINE ANDRESSA SOUZA , RG nº 95907148,

para o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – nível 01, em caráter proba-
tório, a partir de 21 de setembro de 2011.

Art. 2º - A candidata ora nomeada tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções, sob pena
de ser considerada tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  216/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos 58 e 67
da Lei Federal nº 8.666/93

R E S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR o Engenheiro Civil VANIOS CARLOS BIHEL, CREA-PR 26.006/D,

para acompanhar e fiscalizar a execução das seguintes obras:
1) muro estruturado para sustentação de aterro,na rua Mandaguari,  objeto do pro-

cesso Licitatório – Carta Convite nº  189/2011;
2) terraplenagem do lote nº 19-A-1 da gleba 01-FB, objeto do processo licitatório –

Carta Convite nº 187/2011.
Parágrafo Único - O fiscal ora  designado deverá anotar em registro próprio as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas medições.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  218/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, considerando disposições do Código de Saúde do
Paraná, Lei nº 13.331/2001

R E S O L V E
CREDENCIAR a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, para atuar como AUTORIDADE SANITÁRIA no Município de Francisco Beltrão:

NOME DO SERVIDOR CARGO
01. Nerly Schmoller Di Dmenico Agende de Saúde
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 22 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  428/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do artigo 47 da Lei Orgâ-
nica Municipal

R E S O L V E
Art. 1º -  DELEGAR aos servidores:
1) ANTONIO PEDROM – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO;
2)  DALCY SALTATTI – DIRETOR DO DEPTO DE INFORMAÇÃO PESQUISA E PLENAJA-

MENTO;
3) CLEBER FONTANA  –  SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
a função de firmar as CERTIDÕES para fins de licenciamento ambiental e documentos

relativos ao parcelamento de solo exigidas pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP,
Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e outros órgãos afins.

Parágrafo Único – os referidos documentos poderão ser firmados pelos designados
em conjunto ou individualmente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,  22 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  429/2011
23.09.11

Abre crédito adicional especial na Lei nº. 3770/2010 LOA – Lei Orçamentária Anual
para o exercício de 2011.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e com base nas disposições da Lei Municipal nº 3866/
201, de 23.09.11

D E C R E T A
Art. 1º -  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município

no valor de R$ 7.150.000,00 (sete milhões, cento e cinqüenta mil reais),  nas seguintes
dotações:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
005 - Departamento de Cultura
13.392.1301.1.005 – Construção e Ampliação de Espaços Culturais

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar ora aberto serão utilizados
os recursos oriundos de Operação de Crédito/Paraná Cidade – Fonte 41606 no valor
de R$ 7.150.000,00 (sete milhões, cento e cinqüenta mil reais).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  430/2011
23.09.2011

Abre  Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município do exercício finan-
ceiro de 2011 e dá outras providencias.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e com base nas disposições da Lei Municipal nº 3867/
2011

D E C R E T A
Art. 1º – Fica  aberto  Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, no

exercício de 2011, no valor de R$ 16.874,98 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e
quatro reais e noventa e oito centavos), objetivando restituição de convênio, na seguin-
te dotação:

E, o excesso de arrecadação verificado no exercício de 2011 na seguinte alínea de
receita 1.3.2.5.01.99.12.00 – Rendimentos FUNASA COLETOR RESÍDUOS SÓLIDOS,
no valor de R$ 1.703,98 (um mil, setecentos e três reais e noventa e oito centavos).

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 23 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Vitorino
LEI 1157/2011

Súmula: Altera os incisos I e II, do parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei complementar 006/
2010 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, aprovou, e Eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Ficam alterados os incisos I e II, do parágrafo 1º, do artigo 3º, da Lei Comple-
mentar nº 006/2010 nos seguintes termos:

I - 7 (sete) representantes das Secretarias Municipais indicados pelo Sr. Prefeito
Municipal, cabendo a um deles a presidência do órgão;

II - 4 (quatro) representantes de entidades indicados pelo presidente da Associação
Comercial e Empresarial de Vitorino – ACEVI ou de produção rural existentes no muni-
cípio;

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fazendo parte da Lei
Complementar nº 006/2010 , revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, 23 de setembro  de 2011.
VALDIR PICOLOTTO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1158/2011
SÚMULA: Altera a Lei Municipal n° 1128/2011, revoga a Lei Municipal n. 1141/2011

e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base na Lei Orgânica do Município, Regimento Interno, aprova
a seguinte lei:

Art. 1º - O caput do artigo 1º da lei n°. 1128/2011, com redação dada pela Lei 1141/
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o executivo Municipal autorizado a permutar os imóveis descritos no
artigo 2º desta lei com a Empresa ZILIO E CUZZI LTDA-ME, com sede na Avenida Brasil
Argentina, Município de Vitorino – PR e CNPJ nº 02.423.204/0001-60.

Art. 2º. O inciso II da Lei nº 1128/2011, passa a ter a seguinte redação:
II) Imóvel de propriedade da Empresa  ZILIO E CUZZI LTDA -ME: Imóvel urbano, parte

da chácara nº 20, situado na área industrial do Município de Vitorino – PR, sem benfei-
torias, medindo 2.284,13m2 , matricula nº 9.956, 2° Oficio de Registro de Imóveis, comar-
ca de pato Branco – PR, avaliado pela Comissão de Avaliação do Município, em R$
210.000,00(duzentos e dez mil reais)

Art. 3º. Fica revogada a Lei Municipal 1141/2011.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, em 23 de Setembro de 2011.

Valdir Picolotto
Prefeito Municipal

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· EVERTON CANALE  CPF 084.348.649-08, DUPLICATA MERCANTIL POR IN-
DICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.475, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· VALDIR LIMA MULLER CPF 042.770.439-17, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.477, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· CASA DAS ABERTURAS  CGC 02.140.195/0001-09, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.489, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JULIANA MARQUES DE OLIVEIRA  CPF 049.473.729-82 RUA FRANCISCO
CARLI 2.559 JD CONCORDIA  DOIS  VIZINHOS PR  CEP 85660-000, NOTA PROMISSO-
RIA PROTOCOLO N º 15.496, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA B DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· LUCIANA ALVES DE ALMEIDA CPF 913.305.649-87, NOTA PROMISSORIA
PROTOCOLO N º 15.497, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA  B DO ITEM
I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· OLINTO FACHINELLO  CPF 697.696.309-00, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.527, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· SIDNEY DELLA JUSTINA  CPF 856.210.999-15 RUA PARANA 1067 DOIS  VIZI-
NHOS PR CEP 85660-000, NOTA PROMISSORIA PROTOCOLO N º 15.528, CUJO VALOR
SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· AURIO HANSEL  CPF 646.277.649-87, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICA-
ÇAO  PROTOCOLO N º  15.534, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 26/09/2011 DAS 8:30
ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  27/09/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  23 DE SETEMBRO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO
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LEI Nº 1155/2011
DA PROTEÇÃO DAS ÁGUAS E DA GESTÃO MUNICIPAL DOS RECURSOS

HÍDRICOS DO MUNICIPIO DE VITORINO – PARANÁ.
TÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE RECURSOS HÍDRICOS
CAPÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS
Art. 1º Para os efeitos desta lei são adotados os seguintes conceitos:
I. Recuperação: é o ato de intervir num ecossistema degradado, visando ao resgate

das suas condições originais;
II. Preservação: é a ação de proteger um ecossistema contra qualquer forma de dano

ou degradação, adotando-se as medidas preventivas legalmente necessárias e as
medidas de vigilância adequadas;

III. Conservação: é a utilização racional de um recurso qualquer, de modo a obterem-
se uns rendimentos considerados bom, garantindo-se a sua renovação ou a sua auto-
sustentação;

IV. Gestão: é a ação integrada do poder público e da sociedade, visando à otimiza-
ção do uso dos recursos naturais de forma sustentável, e tomando por base a sua
recuperação, preservação e conservação.

Art. 2º A Política Municipal de Recursos Hídricos tem por base os seguintes funda-
mentos:

I.    A água é um bem de domínio público, limitado e de valor econômico;
II. O poder público e a sociedade, em todos os seus segmentos, são responsáveis

pela preservação e conservação dos recursos hídricos;
III. A gestão dos recursos hídricos deve contar com a participação do poder público,

dos usuários e das comunidades;
IV. Prioritariamente, a água será utilizada para o abastecimento humano, e desse-

dentação dos animais de forma racional e econômica;
V. A gestão municipal considerará a bacia hidrográfica como unidade de planeja-

mento dos recursos hídricos;
VI. A gestão dos recursos hídricos deverá integrar-se com o planejamento urbano e

rural do Município;
VII. A gestão dos recursos hídricos deverá integrar-se com o Plano das Micro - Bacias

Hidrográficas dos Rios Vitorino, Forquilha, Caçador, Santana e Conrado.
CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS
Art. 3º São objetivos da Política Municipal de Recursos Hídricos:
I. Buscar a recuperação, preservação e conservação do regime dos corpos d’água

localizados no Município, em termos de quantidade e qualidade;
II. Preservar a qualidade e racionalizar o uso das águas superficiais e subterrâneas;
III. Proporcionar e aperfeiçoar o uso múltiplo dos recursos hídricos;
IV. Integrar o Município no sistema de gerenciamento das Bacias Hidrográficas dos

Rios Vitorino, Forquilha, Caçador, Santana e Conrado;
V. Fazer cumprir as legislações federal e estadual relativas ao meio ambiente, uso e

ocupação do solo e recursos hídricos;
VI. Buscar a universalização do acesso da população à água potável, em qualidade

e quantidade satisfatória;
VII. Garantir o saneamento ambiental;
VIII. Promover o desenvolvimento sustentável;
IX. Prevenir e defender a população e bens contra eventos hidrológicos críticos;
X. Instituir o efetivo controle social da gestão dos recursos hídricos, por parte de

todos os segmentos da sociedade;
XI. Desenvolver ações para a implantação da Agenda 21 local.
XII. Desenvolver ações para a implantação do Plano Diretor Municipal.

CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS

Art. 4º São instrumentos da Política Municipal de Recursos Hídricos:
I. A Avaliação Anual dos Recursos Hídricos;
II. O Plano Municipal de Recursos Hídricos - PMRH;
III. O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA;
IV. Os programas de educação ambiental;
V. Os convênios e parcerias de cooperação técnica, científica e financeira;
VI. Cadastro de usuários de água dos Rios Vitorino, Forquilha, Caçador, Santana e

Conrado.
SEÇÃO I

DA AVALIAÇÃO ANUAL DOS RECURSOS HÍDRICOS
Art.5º Anualmente, até 30 de abril, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Defesa do Meio Ambiente – SEDEMA providenciará a elaboração da Avaliação Anual
dos Recursos Hídricos, que será apreciada pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente
– CMMA.

Parágrafo Único - Para atender ao disposto neste Artigo, a SEDEMA poderá utilizar
recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, ouvido o CMMA.

Art.6º Da Avaliação Anual deverão constar, obrigatoriamente:
I.avaliação da qualidade e quantidade das águas e do balanço entre disponibilida-

de e demanda, atendendo aos termos da Portaria 1469/00 do Ministério da Saúde;
II.descrição e avaliação do andamento das ações estipuladas no Plano Municipal de

Recursos Hídricos - PMRH em vigor;
III.descrição e avaliação da situação de todas as exigências constantes desta lei, em

particular aquelas referentes a:
· zoneamento
· parcelamento e ocupação do solo
· infra-estrutura sanitária
· proteção de áreas especiais
· controle da erosão do solo
· controle do escoamento superficial das águas pluviais;
· mapeamento e avaliação de riscos ambientais.
IV.propostas de ações a serem contempladas na Lei Orçamentária do exercício

seguinte;
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V.detalhamento da situação do FMMA.

SEÇÃO II
DO PLANO MUNICIPAL DE RECURSOS HÍDRICOS - PMRH

Art.7º O PMRH terá por finalidade operacionalizar a implantação da Política Munici-
pal de Gestão dos Recursos Hídricos.

Art.8º A cada quatro anos, no início de cada novo mandato, até 30 de junho, a
SEDEMA providenciará a revisão e, após a aprovação do CMMA, encaminhará o Plano
Municipal de Recursos Hídricos - PMRH ao Executivo Municipal.

§ 1º- Para atender ao disposto neste Artigo a SEDEMA, a critério do CMMA, utilizará
recursos do FMMA.

§ 2º- O PMRH abrangerá o período que vai do início do 2° ano de mandato do
Executivo, até o final do 1° ano do mandato seguinte.

Art.9º Do PMRH deverão constar, obrigatoriamente:
I.diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos;
II.análise das alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades

produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo;
III.balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em

quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais;
IV.metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade

dos recursos hídricos disponíveis;
V.medidas a serem tomados, programas a serem desenvolvidos e projetos a cearem

implantados, para o atendimento das metas previstas;
VI.responsabilidade para a execução das medidas, programas e projetos;
VII.cronograma de execução e programação orçamentário-financeira associada às

medidas, programas e projetos;
VIII.prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos;
IX.propostas para a criação de áreas sujeitas à restrição de uso, com vistas à prote-

ção dos recursos hídricos.
Parágrafo Único – Em suas proposições, o PMRH levará em consideração as pro-

postas constantes do Plano de Bacias, elaborado sob a responsabilidade dos Comitês
das Bacias Hidrográficas, naquilo que couber.

SEÇÃO III
DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art.10 Entende-se por Educação Ambiental o processo de reconhecimento de valo-
res e clarificação de conceitos, objetivando o desenvolvimento de habilidades e modi-
ficando as atitudes em relação ao meio, para entender e apreciar as inter-relações
entre os seres humanos, suas culturas e seus meios biofísicos; a Educação Ambiental
também está relacionada com a prática das tomadas de decisões e a ética que condu-
zem para a melhoria da qualidade de vida.

Parágrafo Único - Para a consecução deste processo, o Município deverá integrar-
se aos Comitês de Gestão de Bacias Hidrografias visando, particularmente, à implan-
tação de um Programa de Educação Ambiental fundamentado em cinco subprogramas:

I.Formação de Agentes Locais de Sustentabilidade;
II.Centros de Referência em Educação Ambiental;
III.Redes de Comunicação;
IV.Produção e Disseminação de Material de Apoio; e
V.Apoio a Processos Organizacionais de Planejamento e Gestão.
Art.11 Fica instituída a obrigatoriedade de programas de Educação Ambiental nas

escolas de Ensino Fundamental e Médio, da Rede Escolar Municipal.
§ 1º- A Educação Ambiental deverá integrar-se ao projeto pedagógico de cada

escola, segundo os parâmetros curriculares e legislação especifica.
§ 2º- Caberá a cada unidade escolar definir o trabalho de Educação Ambiental a ser

desenvolvido, guardadas as especificidades de cada local, respeitada a autonomia da
escola.

Art.12 O Executivo Municipal poderá firmar convênios com universidades, entidades
ambientalistas e outros, que permitam o bom desenvolvimento dos programas de Edu-
cação Ambiental, e estimulem a participação da sociedade na formulação, implantação
e avaliação dos citados programas, no cumprimento desta lei.

Art.13 Será estabelecido prazo para que as secretarias municipais envolvidas pre-
parem os professores através de cursos, seminários e materiais didáticos, possibilitan-
do, de fato, que todos os alunos da rede pública, findo este prazo, passem a receber
Educação Ambiental.

SEÇÃO IV
DOS CONVÊNIOS E PARCERIAS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, CIENTÍFICA E

FINANCEIRA
Art.14 Objetivando a implementação da Política Municipal de Recursos Hídricos, em

consonância com as políticas estadual e federal, o Executivo Municipal poderá firmar
convênios e estabelecer parcerias de cooperação técnica, científica e financeira, com
órgãos estaduais e federais, universidades e institutos de pesquisas, organizações
não governamentais e outras, buscando particularmente:

I.o aprimoramento das tecnologias que, direta ou indiretamente, resultem na melho-
ria da preservação e conservação dos recursos hídricos;

II.a modernização e aumento da eficiência da estrutura organizacional do poder
público local, de forma a cumprir competentemente as suas responsabilidades, face ao
disposto nesta lei;

III.a capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encarregado de atuar
na fiscalização, orientação e acompanhamento da implantação da Política Municipal de
Recursos Hídricos;

IV.o apoio às comunidades organizadas, para cumprirem, de forma
adequada, as disposições constantes desta lei;
V.o financiamento de programas constantes do PMRH.

TÍTULO II
DA RECUPERAÇÃO, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS

HÍDRICOS
Art.15 Todas as normas estabelecidas neste Título II aplicam-se à totalidade do ter-

ritório do Município, seja a área urbana, de expansão urbana ou rural, respeitado o
Plano Diretor Municipal e legislação dele decorrente.

Art.16 A gestão dos recursos hídricos tomará por base as seguintes questões:
I.Zoneamento e índices urbanísticos;
II.Parcelamento e ocupação do solo urbano e rural;
III.Infra-estrutura sanitária;
IV.Controle do escoamento superficial das águas pluviais;
V.Controle do uso da água no Município.
VI.Infra-estrutura viária.

CAPÍTULO I
DO PARCELAMENTO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E RURAL

Art.17 Todo projeto de parcelamento do solo deve, necessariamente, considerar a
topografia do terreno e os caminhos naturais de escoamento das águas, para a defi-
nição e distribuição dos lotes e vias públicas.

Art.18 Os caminhos naturais de escoamento das águas deverão ser preservados
por meio de canais a céu aberto.

Parágrafo Único – Excepcionalmente, a critério da SEDEMA e mediante autorização
do CMMA, poderão ser utilizadas galerias tubulares para escoamento das águas na-
turais ou pluviais.

Art.19 Não será permitido o parcelamento do solo em terrenos com declividade igual
ou superior a 45%, salvo se forem atendidas exigências formuladas pela SEDEMA, em
cada caso específico.

Art.20 Fica proibido o parcelamento do solo em terrenos alagadiços.
Art.21 Nas áreas marginais aos cursos d’água com largura inferior a 10m, numa

largura de 30 metros ver resolução CONAMA 302 e 303/02, contados a partir do nível
máximo atingido pelas águas, atualmente ocupadas por construções, fica proibido
qualquer tipo de ampliação ou obra nova, mesmo em lotes de parcelamentos já implan-
tados, salvo casos de interesse público e social.

Art.22 Os parcelamentos do solo que incorporem mata nativas primárias ou secun-
dárias, existentes ou em estágio médio ou avançado de regeneração, deverão obser-
var diretrizes específicas para a preservação de áreas protegidas.

CAPÍTULO II
DO CONTROLE DO ESCOAMENTO SUPERFICIAL DAS ÁGUAS PLUVIAIS

Art.23 Fica proibida a implantação de qualquer tipo de empreendimento que venha
a provocar aumento do fluxo natural das águas pluviais.

Art.24 O parcelador do solo urbano fica obrigado a projetar, aprovar e executar
sistemas estruturais de infiltração, retenção ou retardamento do fluxo das águas plu-
viais, atendendo a especificações da Prefeitura, de forma a cumprir o disposto no artigo
anterior.

Art.25 As condições de absorção de parte das águas pluviais, precipitadas no lote
ou terreno urbano ainda não ocupado, deverão ser, obrigatoriamente, preservadas
após a ocupação, pela manutenção de, pelo menos, 10% da área do lote ou terreno,
vegetada e livre de construção ou pavimentação.

§ 1º- Para os lotes já ocupados, em áreas a serem definidas pela Prefeitura, o Exe-
cutivo poderá criar incentivos fiscais com o objetivo de estimular os respectivos propri-
etários a instalar, nos citados lotes, estruturas destinadas à infiltração, retenção ou
retardamento do fluxo das águas pluviais nele precipitadas, como áreas vegetadas e/
ou cisternas e/ou sumidouros, segundo orientação da SEDEMA.

§ 2º- As taxas máximas de ocupação em cada área do município deverão ser defi-
nidas pela Lei de Zoneamento.

Art.26 É obrigatória à preservação das árvores nos lotes e terrenos urbanos, até a
edificação.

Art.27 As águas pluviais precipitadas em propriedade rural, não poderão ser con-
duzidas para as estradas públicas.

Art.28 As águas pluviais precipitadas nas estradas públicas deverão ser conduzidas
para as propriedades rurais, disciplinadas pelas normas de Micro Bacias, respeitando
o Decreto Nº. 24.643, de 10 de julho de 1934.

Parágrafo Único – Para atender ao disposto neste artigo, a Prefeitura executará os
procedimentos técnicos necessários de recepção e administração das águas condu-
zidas.

TÍTULO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art.29 O Sistema Municipal de Gerenciamento de Recursos Hídricos é estruturado
com base nos seguintes elementos:

I.Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Defesa do Meio Ambiente - SEDEMA;
II.Conselho Municipal de  Meio Ambiente - CMMA;
III.Sistema Municipal de Informações Ambientais - SMIA.

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E DEFESA DO MEIO

AMBIENTE – SEDEMA
Art.30 Para a consecução dos objetivos desta lei, o Executivo atribuirá a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento e Defesa do Meio Ambiente – SEDEMA, sem prejuízo as
suas atuais atribuições, o disposto a seguir:

I.planejar, administrar e fiscalizar as posturas ambientais e os usos dos recursos
hídricos em todo o território do Município;

II.estabelecer diretrizes técnicas aos demais órgãos municipais em assuntos relativos
ao meio ambiente e aos recursos hídricos;

III.formular procedimentos, normas técnicas e padrões de preservação e conserva-
ção do meio ambiente e dos recursos hídricos, em obediência ao que dispõem as legis-
lações federal, estadual e municipal, pertinentes;

IV.fiscalizar as atividades sócio-econômicas que interferem com o meio ambiente e
com os recursos hídricos, autuando os infratores que desrespeitarem o disposto nesta
lei;

V.apoiar técnica e administrativamente o CMMA;
VI.fornecer todas as informações necessárias ao bom funcionamento do CMMA;
VII.exigir a elaboração de estudo de impacto ambiental, bem como relatório de impac-

to ambiental, para todos os casos previstos nas legislações federal e estadual pertinen-
tes e Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança instituído pela Lei Federal nº. 10.257/2001
(Estatuto da Cidade);

VIII.prestar colaboração técnica às análises dos estudos de impacto ambiental e aos
planos de manejo, de forma a subsidiar os trabalhos do CMMA;

IX.promover e estimular atividades orientadas para a mobilização, organização e
conscientização da sociedade, objetivando a preservação e conservação do meio
ambiente e dos recursos hídricos;

X.determinar a realização de avaliação em empresas e entidades consideradas
poluidoras dos recursos hídricos ou suspeitas de desrespeitarem o disposto nesta lei;

XI.elaborar o PMRH a cada quatro anos e submetê-lo à aprovação do CMMA;
XII.elaborar, até 30 de abril de cada ano, a Avaliação Anual dos Recursos Hídricos,

submetendo-a à avaliação do CMMA.
Art.31 No exercício da ação fiscalizadora, ficam asseguradas aos agentes credenci-

ados da SEDEMA a entrada em estabelecimentos empresariais, a qualquer dia e hora,
e a permanência pelo tempo que se tornar necessário.

Parágrafo Único - São agentes credenciados da SEDEMA os técnicos portadores de
carteira específica de identificação.

Art.32 Os recursos necessários ao perfeito funcionamento da SEDEMA deverão estar
previstos na Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS - SMIA

Art.33 Compete à SEDEMA criar, coordenar e manter atualizado, um Sistema Munici-
pal de Informações Ambientais - SMIA, destinado a acompanhar a implantação da Polí-
tica Municipal de Recursos Hídricos e garantir sustentação às decisões que envolvam
a preservação e conservação dos recursos hídricos dentro do Município.

Parágrafo Único – O SMIA deverá integrar-se com os sistemas nacional e estadual de
informações sobre recursos hídricos.

Art.34 Integram o SMIA: informadores, usuários, órgãos públicos, concessionários de
serviços públicos e entidades de classe.

Art.35 Os agentes públicos e privados, incluindo Cartórios de Registro de Imóveis,
ficam obrigados a fornecer à SEDEMA, os dados e informações necessários ao SMIA.

Art.36 A SEDEMA publicará, periodicamente, as informações analisadas, colocando-
as à disposição dos informadores e usuários.

Art.37 O SMIA reunirá informações sobre:
I.cadastro e endereços eletrônicos dos órgãos federais e estaduais que geram e

processam informações relativas aos recursos hídricos localizados no Município;
II.cadastro das captações de águas superficiais e subterrâneas;
III.cadastro dos lançamentos de águas servidas;
IV.identificação e delimitação dos locais sujeitos a inundações;
V.identificação e delimitação das áreas de recarga de aqüíferos subterrâneos;
VI.localização das erosões urbanas e rurais;
VII.localização dos processos de assoreamento;
VIII.planta do zoneamento do território municipal, com a identificação dos usos do

solo urbano e rural;
IX.situação das diversas áreas que compõem o zoneamento municipal;
X.receitas e despesas do FMMA;
XI.doenças de veiculação hídrica e decorrentes de contaminação ambiental.

TÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art.38 Constitui infração administrativa, para efeito desta lei, qualquer ação ou omis-
são que importe na inobservância dos seus preceitos, bem como das demais normas
dela decorrentes, sujeitando os infratores, pessoa física ou jurídica, às sanções penais
e a obrigações de reparar os danos causados.

Art.39 Constitui, ainda, infração à presente lei, iniciar a implantação ou implantar
empreendimento, bem como exercer atividade que implique no desrespeito às normas
de preservação e conservação dos recursos hídricos.

Art.40 Sem prejuízo das demais sanções definidas pelas legislações federal, estadu-
al ou municipal, as pessoas físicas ou jurídicas que transgredirem as normas da presen-
te lei ficam sujeitas às seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

I.advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das
irregularidades;

II.multa, simples ou diária, a critério da Prefeitura, no valor de 10 Unidades de Refe-
rência do Município caso a advertência não tenha sido atendida no prazo estabelecido;

III.multa simples ou diária, a critério da Prefeitura, no valor de 25,00 Unidades de
Referência do Município, em caso de reincidência na infração ou descumprimento das
exigências da Prefeitura, feitas por ocasião da aplicação da multa anterior;

IV.embargo por prazo indeterminado, para execução de serviços e obras necessá-
rias ao cumprimento das exigências da Prefeitura;

V.notificação ao Ministério Público.
Art.41 No caso específico em que a infração resultar em prejuízo ao serviço público

de abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais,
ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros, as multas a serem aplicadas terão o
dobro do valor estabelecido no artigo anterior, ficando o infrator sujeito, ainda, às penas
da justiça comum.

Art.42 As penalidades serão aplicadas por despacho do Secretário Municipal do
Meio Ambiente.

Parágrafo Único - Incidindo em prevaricação, o Secretário Municipal de Meio Ambi-
ente estará sujeito a sanções de caráter funcional.

Art.43 Das penalidades aplicadas cabe recurso ao CMMA, no prazo de quinze dias
da notificação, mediante petição fundamentada ao seu presidente.

§ 1º- A decisão do CMMA é definitiva, passando a constituir coisa julgada no âmbito
da administração pública municipal.

§ 2º- Não serão conhecidos recursos sem o prévio recolhimento do valor pecuniário
da multa imposta, em favor do FMMA.

§ 3º- Julgado procedente o recurso, os valores serão devolvidos com correção,
baseada nos coeficientes oficiais.

§ 4º- Os recursos impostos não têm efeito suspensivo sobre a sanção aplicada.
TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art.44 O Executivo regulamentará, por Decreto, o funcionamento do FMMA.
Art.45 Todas as situações que se encontram em desacordo com o que preceitua a

presente lei e não estejam contempladas em seu texto, serão levantadas pela SEDEMA
e submetidas ao CMMA, que estabelecerá os procedimentos a serem seguidos pelos
interessados e fixará prazos para a sua observância.

Art.46 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, em 23 de setembro de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

MINUTA DE LEI MUNICIPAL INSTITUIDORA DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA

 
LEI Nº1156/2011

SÚMULA: Institui o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de
Vitorino, Estado do Paraná, conforme especifica.

 
A Câmara Municipal de Vitorino aprovou e eu, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado

do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69º, III e IV da Lei Orgânica
Municipal, bem como atendendo o disposto na Lei Municipal n. 779/2004, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, instrumento
de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a aplicação de
recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, na
manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à pessoa
idosa no âmbito do Município de Vitorino, Estado do Paraná.

Art. 2°. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será gerenciado pela Secre-
taria Municipal a que se vincula o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sendo de
competência deste a deliberação sobre a aplicação dos recursos em programas, pro-
jetos e ações voltados à pessoa idosa.

Art. 3°. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa:

 I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e entidades
da administração direta e indireta, bem como de seus Fundos;

II – as transferências e repasses do Município;
III - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de bens móveis

e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas públicas ou priva-
das, nacionais ou internacionais;

IV- produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 01 de

outubro de 2003);
VI – as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas deduzidas do Imposto Sobre

a Renda, conforme a Lei Federal nº 2.213/2010;
VII - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e
VIII – as receitas estipuladas em lei.
§ 1° Os recursos que compõem os Fundos serões depositados em conta especial

sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”, e sua destinação
será deliberada por meio de atividades, projetos e programas aprovados pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos do Idoso, sem isentar a Administração Municipal de previsão
e provisão de recursos necessários para as ações destinadas à pessoa idosa, confor-
me a legislação pátria.

§ 2° Os recursos de responsabilidade do Município de Vitorino, destinados ao Fun-
do Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão programados de acordo com a Lei
Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para promover ações de proteção e
promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei.

Art. 4° A Secretaria ou órgão municipal gestor prestará contas mensalmente ao
Conselho Municipal do Idoso sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e
dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo Conselho.

Art. 5°. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no prazo de 60 dias
da publicação desta Lei, estabelecerá as normas referentes à organização e operaci-
onalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 6°. Para o primeiro ano do exercício financeiro, O Prefeito Municipal remeterá à
Câmara Municipal projeto de lei específica do Orçamento do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa.

Parágrafo único – A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o Poder Executivo
providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta Lei, no
Orçamento do Município.

Art. 7°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Vitorino 23 de Setembro de 2011.

VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

ORAÇÃO PARA CADA DIA DA NOVENA
Eterna e adorável Trindade, Pai, Filho, Espírito Santo, venho com Fé,

Esperança e Amor, pedir uma graça que tanto desejo. Peço que não olheis
para a minha pequenês e indignidade que nada me deixa merecer diante de
Vós. Mas, olhai para o Imaculado Coração de Maria vossa e nossa Mãe,
porque é por meio dela que vos peço. - A Vós pois, intercessora nossa e
medianeira das graças que Deus concede a seus filhos, eu me dirijo,
pedindo humildemente que me alcanceis de Deus a graça de que tanto
necessito. (Aqui você fala a graça que deseja) - Para isso, eu me compro-
meto a rezar as Jaculatórias, conforme foi explicado. Recebendo a graça,
mandarei imprimir 200, 500 ao 1 milheiro desta Novena maravilhosa e
mandarei rezar uma missa em "Ação de Graças".

Jaculatórias
1 - Graças e louvores se dêem a todo momento, ao Pai, ao Filho e ao

Espírito Santo.
2 - Graças e louvores se dêem a todo momento ao Santíssimo e Divinís-

simo Sacramento.
3 - Graças e louvores se dêem a todo momento, ao Imaculado Coração

da Virgem Mãe de Deus e dos homens.
4 - Enviai vosso Espírito, Senhor, e santificai vossa Igreja.
5 - Senhor Jesus, dai paz aos homens, convertei a Rússia e convertei os

pecadores.
6 - Senhor Jesus, convertei os agonizantes impenitentes.
7 - Senhor Jesus Cristo, tende piedade de mim.
8 - Senhor Jesus, dai saúde e paz a mim e à minha família.
9 - São Miguel Arcanjo, defendei-nos do Espírito malígno.

Novena difícil
Porém, de valor extraordinário, por ser agradabilíssima a Santíssima

Trindade e ao Imaculado Coração de Maria. A Novena consiste em rezar 9
Jaculatórias por dia, mas repetindo 100 vezes cada uma. Para facilitar a
contagem, pegue o terço e reze uma Jaculatória por vez, em cada conta,
mas, passe o terço 2 vezes para completar as 100 vezes. Não se reza Pai
Nosso nem Ave Maria, só a Jaculatória. FAÇA-A 9 DIAS SEGUIDOS,
EM 9 MESES SEGUIDOS. Se algum dia você esquecer, não tem impor-
tância, contanto que faça em 9 dias e 9 meses. Os nove dias de cada mês
você pode começar a qualquer dia. Se você recebeu a graça pedida já nos
9 dias do 1° mês ou no meio da Novena, complete 9 meses em sinal de
agradecimento, rezando as Jaculatórias, mas olhando para uma Imagem ou
estampa de Jesus ou de Nossa Senhora. Pode rezar em seu quarto ou
durante seus trabalhos, na Igreja, andando na rua ou dentro de qualquer
veículo. A dificuldade seria contar as 100 vezes sem ter o terço na mão,
mas, se passar de 100 não tem importância. No quarto, reze com voz
audível; na igreja, reze baixinho; na rua ou no veículo reze com o pensa-
mento, mas, lembre-se que a mente tem que estar sempre fixa no sentimen-
to das palavras. Alguma distração não tem importância.

CINCO MINUTOS DIANTE DE SANTO ANTÔNIO
Há quanto tempo te esperava, ó alma devota, pois bem conheço as graças

de que necessitas e que queres que eu peça ao Senhor.
Estou disposto a fazer tudo por ti; mas, filho, dize-me uma a uma todas as

tuas necessidades, pois desejo ser o intermediário entre tua alma e Deus com
o fim de suavizar teus males. Sinto a aflição de teu coração e quero unir-me
as tuas amarguras.

Desejas o meu auxílio no teu negócio... queres a minha proteção para
restituir a paz na tua família... tens desejo de conseguir algum emprego...
queres ajudar alguns pobres... alguma pessoa necessitada... desejas que
cesse alguma tribulação... queres a tua saúde ou a de alguém a quem muito
estimas? Coragem, que tudo obterás.

Agradam-me também as almas sinceras que tomam sobre si as dores
alheias, como se fossem próprias. Mas, eu bem vejo como desejas aquela
graça que há tanto tempo me pedes.

Tem fé que não tardará a hora em que hás de obtê-la.
Uma coisa, porém, desejo a ti. Quero que sejas mais assíduo ao Santíssimo

Sacramento; mais devoto para com a nossa Mãe, Rainha Santíssima; quero
que propagues a minha devoção e ajudes meus probres. Oh! quanto isso me
agrada ao coração!

Não sei negar nenhuma graça àqueles que socorrem os outros por meu
amor, e bem sabes quantos favores são obtidos por esse meio.

Quantos, com viva fé têm recorrido a mim com o pão dos pobres na mão
e são atendidos! Invocam-me para ter êxito feliz em um negócio, para achar
um objeto perdido, para conseguir a conversão de alguém afastado de Deus,
e eu, por amor dos meus pobres cuja miséria está a meu cargo obtendo de
Deus tudo o que pedem e ainda muito mais.

Temes que eu não faça outro tanto por ti? Não penseis nisso porque prezo
muito as prerrogativas concedidas por Deus de ser – o santo dos milagres.

Muitos outros como tu têm precisado de mim e temem pedir-me pensando
que me importunam.

Leio tudo no fundo do coração e a tudo darei remédio; hei de obter as graças;
não temas.

Agora, volta as tuas ocupações e não te esqueças do que te recomendei;
vem sempre procurar-me, porque eu te espero; tuas visitas ,e hão de ser
sempre agradáveis, porque amigo afeiçoado como eu, não acharás.

Deixo-te no coração sagrado de Jesus e também no de Maria e no de São
José.

Reze em seguida 1 Pai-Nosso, Ave-Maria e Glória ao Pai.

ORAÇÃO  À  SANTA  EDWIGES
Vós, Santa Edwiges, que fostes na terra amparo dos pobres e desvalidos

e socorro dos endividados; no céu gozais o eterno prêmio da caridade que
praticastes, confiante vos peço sede a minha advogada para que eu obtenha
a graça de... (dizer a graça que se pretende alcançar), e por fim a graça suprema
da salvação eterna. Em favor dos que trabalham para pagar dívidas e vencer
dificuldades da vida. (Missa e prece a Sta. Edwiges no dia 16 de cada mês).


